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LEI No 927197 	- 	Carnaubal-Ce., 38 de Dezembro de 1.997 

APROVA A ESTRUTURA DO GRUPO 
OCUPACIONAL NAGISTRIO DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL, INSTITUI O SIS-
TEMA DE CARREIRA DO MAGISTRIO 
OFICIAL DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DO MUNICIPIO DE CARNAUBAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL- CEARA., 

Faro saber que a Câmara Municipal de Carnaubal, 
aprovou e Eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

Art.. lo - Ficam aprovados a. Estrutura e o Sistema 
de Carreiras do grupo ocupacional magistério do ensino fundamental par-
te integrante do plano de cargos e carreira da Administração direta. 

Art. 2o - A estrutura do grupo ocupacional magis-
tério do ensino fundamental e o sistema de carreira do magistério ofi-
cial do município contém os seguintes elementos básicos: 

1 - Cargo Piiblico - conjunto de atribuies, deve-
res e responsabilidades de natureza permanente cometidas ou cometiveis 
a um servidor público, com as características essenciais de criação por 
lei, denominação pr6pria, n-&nero certo e pagamento pelos cofres públi-
cos, de provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

- 	 II - Função Pública - conjunto de atribuiçEes, de- 
veres e responsabilidades cometidas a um servidor público, cuja extin-
ção dar-se-á quando vagar. 

III - Classe - conjunto de cargos/fun;es da mesma 
natureza funcional e semelhantes quanto aos graus de complexidade e ní-
vel de responsabilidade. 

IV - Carreira - conjunto de classes da mesma natu-
reza funcional e hierarquizadas segundo o grau de responsabilidade e 
complexidade a elas inerentes, para desenvolvimento do servidor nas 
classes dos cargos/funçes que a integram. 
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V - Referência - nivel vericimental integrante da 
faixa de vencimento fixado para classe e atribuido ao ocupante do car-
go/funço em decorrência do seu progresso salarial. 

VI - Categoria Funcional - conjunto de carreiras 
agrupadas pela natureza das atividades e pelo grau de conhecimento ex!-
givel para o seu desempenho. 

VII - Grupo Ocupacional - conjunto de categorias 
funcionais reunidas segundo a correlação e afinidade existentes entre 
elas quanto a natureza do trabalho e/ou grau de conhecimento. 

S Art. 3o - A estruturação do grupo ocupacional ma-
gistério do ensino fundamental e das carreiras dos cargos/fun3es e das 

- 	classes se constitui de: 

1 - Estrutura e composição do grupo ocupacional, 
das categorias funcionais e das carreiras; 

II - Estrutura das classes singulares; 
III - Linhas de transposição; 
IV - Linhas de promoção e acesso; 
V - Hierarquização dos cargos/funes; 
VI Tabela de vencimento; 
VII - Linhas de enquadramento; 
VIII - Descrição e especificaç6es dos cargos/fun- 

çes; 

Art. £o - O grupo ocupacional magistério do ensino 
fundamental fica organizado em categorias funcionais, carreiras, car- 
gos, funções, classes e referências, na forma do anexo 1 desta Lei. 

.

Art. 50 - As linhas de transposição, as linhas de 
promoçcí e acesso, a hierarquizao dos cargos e funções e a tabela de 
vencimentos ficam definidos conforme dispõe o anexo II, parte integran-
te desta lei. 

Art. 6o - As descrições e as especifícaç6es das 
carreiras e das classes sero aprovadas por Decreto do chefe do poder 
executivo. 

Art. 72 - O ingresso nas carreiras do grupo ocupa-
cional magistério de ensino fundamental, dar-se-á por nomeação para 
cargos efetivos mediante concurso público, na referência inicial de ca-
da classe, respeitadas as condições de provimento indicadas no anexo 1 
desta Lei. 

Art. 8o - O concurso público será de provas e ti-
tulos, sempre de caráter competitivo, eliminatório e classificatório e 
poderá ser realizado em duas etapas quando a natureza da cerreira as-
sim exigir. 

PARAGRAFO lo - A primeira etapa, de caráter elimi-
natório, constitui-se-á de provas escritas. 
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PARGRAFO 2o - A segunda etapa, de caráter classi-
ficatório, constará do computo de titulas e/ou de provas praticas, ou 
de programa de capacitaç.ão profissional, quando o exercida do cargo 
assim exigir, cujo tipo e duração serão indicados no edital do respec-
tivo concurso. 

Art. 90 - No edital de abertura do concurso pibli-
co constarão, obrigatoriamente, o programa das disciplinas, a área de 
atuação do profissional recrutado e o caráter de ensino. 

Art. 10 - O concurso pi!iblico para provimento dos 
cargos do grupo ocupacional magistério será realizado pela Secretaria 
de Educação, com a supervisão da Secretaria de Administração - órgão 
central do sistema de recursos humanos. 

Art. 11 - São vedadas e, não realizadas, conside-
radas nulas do pleno direito as nomeações que contrariem as disposições 
contidas no artigo 8o e parágrafos, desta lei. 

Art. 12 - A carga horária de trabalho do prof is-
sional do magistério será de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas sema-
nais. 

PARÂGRAFO TZJNICO - Os servidores que atualmente tem 
carga horária diferente da fixada neste artigo, poderão optar pela a 
alteração da mesma, obedecidos os critérios estabelecidos no artigo 13 
desta lei. 

Art. 13 - A alteração da carga horária semanal de 
20 para 40 horas, dependerá de processo seletivo interno, e comprovada 
necessidade de mão de obra para suprir carência identificada. 

S Art. 14 - O estágio probatório da profissional do 
magistér1io é o penado de 02 (dois) anos, contado do inicio do exerci-
cio funcional, durante o qual serão apurados os requisitas necessários 
a confirmação do servidor no cargo de provimento efetivo para o qual 
foi nomeado. 

PARAGRAFO lo - Constituem requisitos para a ava-
liação do servidor durante o estágio probatório: 

1 - Idoneidade moral; 
II - Assiduidade; 
III - Pontualidade; 
IV - Disciplina; 
V - Produtividade; 
VI - Qualidade do trabalho; 
VII - Adaptação ao trabalho; 
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PARÁGRAFO 2o - O estágio probatório corresponderá 
a uma comp1ementaço do processo seletivo, devendo o servidor em exer-
cicio ser obrigatoriamente supervisionado pelo Conselho Técnico Admi-
nistrativo. 

PARÁGRAFO 3 - No estágio probatório, os cursos de 
treinamento para formação profissional ou aperfeiçoamento do servidor 
são de caráter competitivo e eliminatório. 

PARÁGRAFO 'o - Os critérios e periodicidade da 
avaliação dos requisitos indicados nos incisos 1 a VII serão reguiernen-
tados por Decreto do Chefe do Poder Executivo, com a participação da 
comisso paritária permanente do pessoal do magistério. 

Art. 15 - O servidor que, em estágio probatório, 
no satisfazer qualquer dos requisitos previstos no artigo anterior, 
será exonerado. 

PARÁGRAFO NICO - A apuração dos requisitos exigi-
dos no estágio probatório deverá processar-se de modo que a exoneração 
do servidor estagiário possa ser feita antes de findar o período do es-
tágio. 

Art. 16 - O Chefe imediato do servidor sujeito a 
estágio probatório comunicará ao órgo de pessoal, no prazo de 6 (ses-
senta) dias antes do término deste, se o servidor supervisionado poderá 
ou não ser confirmado no cargo. 

PARÁGRAFO 1 - O órgo de pessoal delígenciará 
junto ao Conselho Técnico Administrativo que supervisiona o servidor em 
estágio probatório, de forma que evite este ocorrer por mero transcurso 
de prazo. 

PARÁGRAFO 2o - De qualquer modo, caso no tenha 
sido adotadas quaisquer providências para a supervisão objeto do está-
gio probatório, este será encerrado após o decurso do prazo referido no 
artigo 14 desta lei, confirmando-se o servidor no cargo, automaticamen-
te. 

Art. 17 - Durante o estágio probatório o profis-
sional do magistério no poderá ser movimentado de sua unidade de tra-
balho nem fará jus a ascenço funcional. 

/ Art. 18 - Os servidores integrantes do grupo ocu-
pacional magistério tem lotação inica e centralizada na Secretaria de 
Educação, sendo expressamente proibida a sua remoção ou redistribuiço 
para outros órgos e entidades do serviço piblico municipal. 

Art. 19 - O profissional do magistério gozará 3 
(trinta) dias de férias anuais após o primeiro semestre letivo e 15 
(quinze) dias após o segundo per!odo letivo. 
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PARAGRAFO 1N1C0 - No perlodo de recesso escolar, 
após o segundo semestre letivo, o servidor ficará a disposição da uni-
dade de trabalho onde atua, para treinamento e/ou para realização de 
trabalhos didáticos. 

Art. 20 - O desenvolvimento do profissional do ma-
gistério nas carreiras far-se-á através da promoção, do acesso, da 
transformação e da progressão. 

Art. 21 - Promoção é a elevação do profissional do 
magistério de uma para outra classe dentro da mesma série de classes 
integrantes da carreira, e dependera, comulativarnente, de: 

.

1 - Habilitação legal para o exercicio do car-
go/função integrante da classe; 

II - Desempenho eficaz de suas atribuições; 
III - Cumprimento do intersticio fixado em regula- 

mento; 

Ar4  
 

magistério de uma série de 
integrantes de outra série 
em razão de titulo de nova 
tivamente de: 

- Acesso é a elevação do profissional do 
classes para a referência inicial de classes 
de classes afins, dentro da mesma carreira, 
habilitação profissional e dependerá comula- 

' 1 - Habilitação legal para o exercício do car-
go/função integrante da classe; 

II - Desempenho eficaz de suas atribuiçes; 
III - Cumprimento do inteisticio fixado em regula- 

mento; 
IV - Observância das linhas de acesso definidos no 

anexo 1 desta Lei; 
V - A aprovação e seleção interna a ser realizada 

V através de provas escritas. 

Art. 23 - Transformação é a mudança do profissio-
nal do magistério de uma classe para outra classe de outra carreira di-
versa daquela por ele ocupada e dependerá, comuiativamente, de: 

1 - Aprovação em seleção interna realizada através 
de provas escritas e/ou praticas quando a carreira assim exigir; 

II - Habilitação legal para o ingresso na nova 
carreira ou classe; 

III - Comprovada necessidade de mão de obra para 
suprir carência identificada; 

Art. 2I - Progressão é a passagem do profissional 
do magistério de uma referência para outra imediatamente superior den-
tro da faixa vencimental da mesma classe obedecidos os critérios de de-
sempenho e/ou antiguidade e dependera de: 

ítti 	 F'1i 



ri 	liA 

01 	'Fil 	iiiF.iAl ' 	 -. 	- f 	11 
• 	

• 	 L 
. 	 • -' 

.•• '4 
\ 	.ii 	•y. 

1 - Desempenho eficaz de suas atribuições; 
II - Cumprimento do intersticio de 365 dias; 

Art. 25 - Os critérios específicos e os procedi-
mentos para a aplicação dos princípios do mérito e/ou da antiguidade e 
das provas seletivas para efetivação da promoção, acesso, transformação 
e progressão, bem como a quantificação por classe e referência dos car-
gos e funções do grupo ocupacional magistério serão definidos em Decre-
to do Chefe do Poder Executivo no prazo de 6 (sessenta) dias a contar 
da data de vigência desta Lei, com a participação da comissão paritá.ria 
permanente do pessoal do magistério. 

.

Art. 26 - Serão adotados, na forma e nas condições 
estabelecidas em Decreto, processo de avaliação de desempenho que con-
siderem: 

1 - O comportamento observável do profissional do 
magistério, relativos a participação, qualidade do trabalho, responsa-
bilidade e produção; 

II - A contribuição do profissional do magistério 
para a consecução dos objetivos da Secretaria de Educação; 

III - A objetividade e a adequação dos instrumen- 
tos de avaliação; 

IV - A periodicidade de, no mínimo 365 dias; 
V - O conhecimento pelo profissional do magistério 

dos instrumentos de avaliação e seus resultados. 

PARAGRAFO 1 - O profissional do magistério será 
avaliado pelo Conselho Técnico Administrativo quando em exercício nos 
estabelecimentos oficiais de ensino e pela comissão setorial de avalia-
ção de desempenho da Secretaria de Educação quando em exercício na se- 

' de.  
PARÂGRAFO 2o - E assegurado ao profissional do ma- 

gistério interpõr recurso perante o Conselho Técnico Administrativo do 
estabelecimento oficial de ensino que o avaliou e, em caso de discor-
dância da decisão proferida nesta instância, poderá recorrer, ainda, à 
autoridade imediatamente superior. 

Art. 27 - As atividades de capacitação e aperfei-
çoamento do profissional do magistério, serão planejadas, organizadas, 
executadas e avaliadas pelo órgão de treinamento da Secretaria de Edu-
cação, com o objetivo de habilitar o servidor para o eficaz desempenho 
das atrihuiçes inerentes à respectiva classe. 

Art. 28 - Na iriesistêncía de estrutura de formação 
e capacitação, o órgão de treinamento da Secretaria de Educação provi-
denciará o incentivo à utilização de recursos externos de formação e 
estágios. 

Rua Pres 	li  



PREP 	j! 

fl 
r' 

Art. 29 - Fica instituida a gratificação de incen-
tivo profissional do magistério quando, por acesso, passar a integrar 
nova classe, calculada sobre o vencimento básico não comulatíva, na 
forma abaixo especificada: 

Série de classes 	 porcentual 

- Professor EF-IV 	 5% 
- Professor EF-V 	 10% 

PARAGRAFO JNICO - O profissional do magistério que 
for enquadrado automaticamente na série de classes de professor EF-IV, 
EF-V, e os que ingressarem no grupo ocupacional magistério na classe de 

S professor  EF-IV, farão jus à percepção da gratificação que trata este 
artigo. 

Art. 30 - A implantaço do grupo ocupacional ma-
gistério será feita através de 02 (duas) modalidades de enquadramento, 
a seguir enumeradas: 

1 - Enquadramento salarial automático - consiste 
no enquadramento dos atuais ocupantes de cargos e funções na nova es-
trutura de carreiras, obedecendo o posicionamento vencimental determi-
nado no anexo 1 desta lei; 

II - Enquadramento funcional - consiste na corre-
ção de desvios funcionais dos servidores que estejam exercendo atribui-
çes de profissionais do magistério, diversas daquelas dos cargos ou 
funções por eles ocupados, por um período não inferior a 12 (doze) me-
ses, mediante processo seletivo interno, levando-se em consideração as 
reais necessidades dos recursos humanos, formalizado através da trans-
formação. 

PARAGRAFO l - O enquadramento funcional será sem-
pre nas classes de referências iniciais de cada série de classes, salvo 
se o servidor já perceber vencimento superior, quando será deslocado 
para referência compatível com seu nível vencimerital. 

PARAGRAFO 2 - O enquadramento funcional dar-se-á 
por Decreto do chefe do poder executivo, constando obrigatoriamente, o 
nome do servidor, denominação do cargo ou função, classe, categoria 
funcional, grupo ocupacional e a carreira, atuais e novos. 

PARAGRAFO 3o - Os enquadramentos previstos neste 
artigo aplicam-se, exclusivamente, aos atuais servidores, por serem me-
didas de caráter transítôrio. 
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Art. 31 - O docente acometido de doença profissio-
nal no exercicio do magistério poderá exercer outras atividades corre-
latas com o cargo ou função de professor nas unidades escolares, ou na 
sede da Secretaria de Educação, sem preiuizo da gratificação de regên-
cia de classe. 

PARAGRPSO 1!JNICO - Entende-se por doença profissio-
nal aquela peculiar ou inerente ao trabalho exercido, comprovada, em 
qualquer hipótese, a relação da causa e efeito por junta médica ofi-
cial. 

Art. 32 - 
rio, ao vagarem, serão desloca 
classe. 

Art. 33 - 
desta lei correrão a conta das 
cretaria de Educação que serão 

Os cargos do grupo ocupacional magísté-
os para referência inicial da respectiva 

As despesas decorrentes da aplicação 
dotações orçamentárias próprias da Se-
suplementadas, se insuficientes. 

Art. 34 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Carnaubal, Estado 
do Ceará, aos 30 de Dezembro de 1.997. 

FRANCISÍ 	'*ARTÍNS 
Preftrfr4o I'funicipál 
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ANEXO 1 A QUE SE REFERE O ARTIGO ko DESTA LEI. 
ESTRUTURA DO GRUPO OCUPACIONAL DO rIA6ISTERIO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNCIONAIS CARREIRAS, CLASSES REFERENCIAS GUALIFICAO E AREA DE 

FUNCIONAL ICARREIRA SERIE DE CLASSES REFERENCIA 	OUALIFIC~D 

SEGUNDO AS CATEGORIAS 
ATUAO 

AREA DE ATUAO CARA—
TER DE ENSINO 

Ensino Fundamental da 
Ia e La s1i'":Le e Educa 1 

Ensino Fundamental da 
séria .....Educa-  

1nfarti :. 

Ensino 	Doc:'!.nc:ie i Prof.EF - 1 	:1 .. 	 1lte.c: 85U8 

Fundamental 	Ido Ens rci 	 e :L t1 e.e do !car.eL 
em 03 sérias 

Prof. EF 	11 	3,4^6, 7 	t'ebi.1 1 te:e'c: aspa 
_: .:'.. 

.e::rese:.dc de 01 
kno de ee'';..ci:s / 

fr. 
VY 
K 

He.bi. i. i. t . 	aspa!  
:If'1::e. obtida Cífl: 

c:i..ric: superior 11 
cIci 
de Curta )uï-e.ç:I:c: 

HabI.i i, t:.ee!ito aspa 
c:If'i.c:a obtida em 
ci_VsO sucienior 
de ci ,e;:j LtC.O 	em 

PJ.enci. 

9 	1ø1 II. 18 	fHahi. lltae!i.o 	espe 
1314 icifica obtida em 

cLr'SO 	superior 	/ 
de graduawdo 	(2(T1 

li. c:e"c: 	.etL'e 	Pie 
é . ' .  

ci:Lrso 	cie esmecia  
i:t zacic' 	a 

ó s-c:r 
.4 	'! 	 Ç' 	f' 	 / 

•c,c::oïdo 	c:c::m 	e 
4/ 12/83 do 

íCFE 	Em 	área 	e -ecicii 
ei 'fi ci. e 	de 	atue'-' 
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HAB ILITAÇAO 
QUANTIDADE VENC. INICIAL 
DE CARGOS 1 20 (VINTE)H/A 

3Q Pedagógico 
4Q Pedagógico ou 
Estudos Adicion. 
Lic. Curta 
Lic. Plena 
Especializa&o - 
conforme resolu-
ção - 12 (CFE) 

4o,  Ped.ou Est.Adi 
Lic. Curta 
Lie. Plena 
Espec. Conf. Rezo 
luço 12 (CFE) 

Lic. Curta 
Lic. Plena 
Esp.Conf.Resolu-
ção 	12 (CFE) 

120 	R$ 120,00 

R$ 150,00 
R$ 168,00 
R$ 204,00 
R$ 264,00 

R$ 150,00 
R$ 168,00 
R$ 204,00 
R$ 264,00 

R$ 168,00 
R$ 204,00 
R$ 264,00 

50 
10 
10 
10 

50 
50 
50 
50 

20 
20 
20 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO So DESTA LEI. 

, 

_n Li 

CLASSE REFERENCIAS 

Prof. do Ens. Fundamental 1 1,2,3,4,5 
Prof. do Ens. Fundamental II 3,4,5,6,7 

Prof. do Ens. Fundamental III 5,6,7,8,9 
Prof. do Ens. Fundamental IV 7,8,9,10,11 
Prof. do Ens. Fundamental V 9,10,11,12,13,14 

ORIENTADOR DE APRENDIZAGEM 
do Ens. Fundamental II 3,4,5,6,7 
do Ens. Fundamental III 5,6,7,8,9 
do Ens. Fundamental IV 7,8,9,10,11,12 
do Ens. Fundamental V 9,10,11,12,13,14 

Prof. Coord. do Ens. Fund. III 5,6,7,8,9 
Prof. Coord. do Ens. Fund. IV 	1 7,8,9,10,11,12 
Prof. Coord. do Ens. Fund. V 9,10,11,12,13,14] 

* 30 Pedagógico (Professor * 4o Pedagógico (Professor 
* Lic. Curta 	(Professor 
* Líc. Plena 	(Professor 
* Esp. cont. Res. 12 (CFE) 
O CARGO CUJA CLASSE INICIA: 
PREENCHIDAS EM DECORRENCIA 

1 

EF - 1 - 1) 
EF - II - 3) 
EF - III - 5) 
EF-IV-7) 
(Professor EF 	V - 9) 
SE ENCONTRA NA REFERENCIA 9, BEM COMO AS DEMAIS REFERENÇI 

DE ASCENSAO FUNCIONAL, ATRAVES DE TITULAÇAO E AVALIAÇAO DF'  DES 
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O PROVIMENTO SE DARA NA CLASSE INICIAL DAS CARREIRAS CUJA EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO SAO AS SE 
GUINTES: 


